
INDICAÇÃO Nº 
2646
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de recursos para o Lar São Vicente de Paulo no município de Piedade.

JUSTIFICATIVA

A solicitação foi encaminhada pelo Presidente José Vanderlei de Souza para entidade filantrópica, caritativa, sem fins lucrativos e de assistência social a idosos, para liberação de recursos para obras de um Salão de Festas que terá uma metragem de aproximadamente 800 m². A intenção  é utilizar este Salão para locação de casamentos, aniversários e eventos em geral, inclusive para o próprio uso nos eventos que realizam para arrecadar verbas.

Sendo assim, o Salão será de grande ajuda para que assim possam atender melhor os idosos.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos nossos pares, dada sua importância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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